
CNPJ: 46 .1 37.469/OOOI -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 1 7.4g0-000

Fone ('l 4) 3285-l 244
e-mail:gã-bin_ete_@ç?hÍ?tiA,_s_p_Sg-v.hI

PROCESSO No 120t2024

DISPENSA NO 55 12024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EI\íPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADA EM
FONOAUDIOLOGIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75,
lnciso ll da Lei 14,13312021

EMPRESA CONTRATADA:

0
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Pnerurunn MuucrpAL or CaeRAln PeultsrA

Secretaria Municipal de Saúde %
Av. Mário Amaral Gurgel n" 660 - Fone/Fax: (14) 3285-l I 5l

CEP: 17480-000 - Cabrália Paulista - SP

e-mail: saude@cabral ia.sp. qov. br

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LlCrrAçÃO no I 2t2024

PROCESSO NO

OBJETO:

útts

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo
inexigibilidade) ou 75 (se
lnciso da Lei 14.13312021

74l
I

( SE

dispensa) ,

EMPRESA CONTRATADA:
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Pnererunn MuulclPAL oe CasúltR PlullsrA

Secretaria MuniciPal de Saúde
Av. Mário Amarat Gurgel n" 660 - Fone/Fax: (14) 3285-l I 5l

CEP: 17480-0OO - Cabrália Paulista - SP

e-mail: saude@cabralia. so.qov.br

Documento de Formalização da Demanda (DFD)

1. SOLTCTTAÇÃO

. PrestaÇão de serviços técnico especializados de fonoaudiologia por tempo INDETERMINADO.

valor: r$ 2.900,00/mês.

2. JUSTIFICATTVA

o PrestaÇão de serviços técnico especializados de fonoaudiologi4 na realização de atendimentos,

consultas, sessões, visitas e congêneres, a nível individual e coletivo, com a população local, com

caníter preventivo e curativo, atuação junto à Secretaria Municipal de Saúde e nos progÍamas

desenvolvidos pelo município, com uma caÍga honária semanal de 8 horas, por profissional

habilitado e registrado junto ao conselho respectivo.

3. QUAI\TTITATIVO

o Atendimento, sendo 04 horas de trabalho na quarta-feira das 07:00 as I l:00 e 04 horas de trabalho

na quinta feira das l7:00 as 2l:00, paÍa o atendimento da demanda local

4. ESPECTTTCAÇÃO

Contratação de empresa do ramo, com profissional capacitado na modalidade de fonoaudiologia,

destinada a unidade Básica de Saúde desta municipalidade.

4

a

5. DOTAÇÃO OnÇ.LUnNTÁRrA

o Aguardando definição da Ficha

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

o Dispensa de Licitação

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPAI\IHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

o Adriano Giroldo

tt



8. AUTORTZAç^O

Pnererunn MuucrpAL pe CnsRAltn PeultsrA

Secretaria Municipal de Saúde dL
át

Av. Mário Amaral Gurgel n" 660 - Fone/Fax: (.l4) 3285-l l5l
CEP: 17480-000 - Cabrália Paulista - SP

e-mail: saude@cabralia. sp.qov. br

Cabrália Paulista, l6 de julho de 2024.

Ass. Resp. pela Formalização da Demanda

\ ;



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66í
CNPJ | 46.137.469/0001-78 4

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

02288124 ADRIANO GIROLDO

Fornêcedor:

Descriçáo

solrcrTAÇno or sERVrÇos DE TERcEtRos - FoNoAUDToLoGA

Data

26t07t2024

Poder

(Jrgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ficha Iy

Observação
solrcrTAÇÃo DE sERVtÇos DE TERCETROS - FONOAUDTOLOGA

. -.EMPO INDETERMINADO

VALOR: R$ 2.900,00/MES

Item Cód. Produto Descriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

I o27.oo4.o4o SVc - PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS

Un. Qtde Vlr. Unit.

MES 12 2900

Total

34800

Total 34800

-L
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Almoxarifado



PRsre[uRn MuNrcrpnl or CasúLra Pluuste CÀgRÁLIA

CNPJ: 46. I 3 7.469/OOOI -78
Rua Joaquim dos Santos Camponêz, 661 Centro - Cep: I 7.48O-OO0

Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:Babin_ete_@ç?bnlia,;p.,Sq-v_,hf

§ _ .:.:: : -.. ..:. i:- -r-i:..i:-l -il .-- ..

TERMO DE REFENÊXCTA
- DISPENSA DE LICITAÇÃO -

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETÁRIA MT]NICIPAL DE SAUDE

I. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADA EM
FONOAUDIOLOGIA para atendimento da demanda municipal.

1.2. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fomecer conforme a tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE DE MEDIDA

I

SERVIÇO ESPECIALIZADA EM
FONOAUDIOLOGIA

,,\tendimento ao menos 02 dias na semana,
quarta-feira, das 07:00 as 11:00 e quinta-

feira, das l7:00 as 21:00.

TIN

OBS: Realização de exames conforme entendimento do profissional médico,
com intuito de esgotar "possibilidade" de emissão de LAUDO DEFINITIVO (quando
possível).

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETM DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa atender à crescente demanda por serviços
especializados na area de Fonoaudiologia. O objetivo central é garantir a prestação

adequada de atendimento na Unidade Básica de Saúde, considerando a complexidade e

diversidade das necessidades de saúde da população local.

Ressalto que a especialidade de Fonoaudiologia desempenha um papel

fundamental na prevenção, diagnóstico precoce e tratamento de distúrbios da

comunicação. que impactam diretamente a saúde e o desenvolvimento da comunidade.
A ampliação desta especialidade é essencial para assegurar o acesso contínuo e efrcaz
aos cuidados de saúde. Este campo não apenas se dedica ao tratamento e diagnóstico
precoce de condições clínicas, mas também contribui para uma abordagem holística da

saúde, promovendo a integração social e o desenvolvimento educacional e emocional
das crianças.

Diantc disso, a elaboração do Termo de Referência para a contratação deste

serviço especializado é imperativa para atender às necessidades da comunidade,
promovendo a melhoria contínua da assistência à saúde. Esta contratação visa atender as

recomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios norteadores da

administração pública, especialmente no que tange ao provimento de saúde pública. Os

serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente
ligados à dignidade da pessoa humana.

í
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CNPJ: 46.1 3 7.469/0001 -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000

Fone (l 4) 3285-l 244
e-mãil:Éãbin_ete_@ç?_bÍp-|.!?,.tp;Sg-v.-,hI

Cabe ressaltar que o recurso utilizado para esta contratação se trata de emenda
impositiva do poder legislativo, destinada especificamente para esta finalidade.

Nesse contexto, cabe transcrever os Arts. 196 e 197 da Constituição Federal:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e a() acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação. rr

" Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalizaçáo e
controle, der endo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e também
por pessoa física ou jurídica de direito privado."

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conforme Relatório de Cotação elaborado
pelo Setor de Compras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste, os
requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviço, no prilzo
máxirno de até 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do
objeto mediante apresentação da Nota de Empenho.

4.1.2. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida a
assistência de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação prevista na Lei l4.l33l2lz

4.1.3. r. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:

I) Documentos comprobatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou
documento equivalente do representante legal da empresa que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional do representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

II) RegularidadeFiscal:

*:l
)ü{§i7

&



GÀBIIÂI.IÂ

08,

Í
:

Pnrrrrunn MuNrcrpm nr CnrnÁue PRulrsre
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade f,rscal para com aFazenda Municipal do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

f) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);
h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);
i) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;
j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
k) Ccrtidão Negativa De Débitos Trabalhistas

4.r.3.2. QUALTFTCAÇÃO TECNTCA:

a) Relação dos profissionais médicos que prestarão os serviços (MODELO
ANEXO);

b) Bem como diploma dos profissionais de Fonoaudiologia que prestarão os
scrviços, devidamente registrado, de curso de graduação em
Fonoaudiologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação; certificado ou diploma de conclusão de
especialização ou título de especialista reconhecido pelo Conselho Federal
de Fonoaudiologia;

c) C'ertidão de inscrição no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CRFa) ou
documento de comprovação da inscrição no Conselho Regional de

Fonoaudiologia.

s. oBRTGAÇÕns oa CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.2. Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prÍLzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. OBRr(;AÇÕES O.q. CONTRATADA
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CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 66,l Cêntro - Cep: I 7.480-000
Fone (1 4) 3285-l 244
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6.1. A Contratada deve cumpdr todas as obrigações constantes da proposta aceita e,

ainda:

6.1.1.Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especif,icações, prazo e

local constantes da proposta, acompaúado da respectiva nota fiscal;
6.1.2. Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais fornecidos,

constar na nota fiscal as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedênciae prazo de garantia ou validade;

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no priLzo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.l.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prilzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo
CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato.

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua

notilicação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
pron'ogado uma vez, por igual período, a criterio da contratante.

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

Os recursos orçamentários estimados para a contratação será conforme
Declaração de Dotação elaborado pelo Setor de Contabilidade.

\*

Cabrália Paulista -SY, rc/e i o de 2024

t)

Giroldo

dMs
)ÍüI,C§§r

Secretário de Saúde
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ANEXO I

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Nome da Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO
E-MAIL
TELEFONE

Ao [t/unicípio de Cabrália Paulista. Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias,
nossa proposta para a prestação de serviços médicos de acordo com as
especificaçÕes abaixo:

Declaramos também que as informaçÕes prestadas nessa proposta
são verdadeiras e que temos ciência de que, por eventuais inconsistências,
estaremos sujeitos às penas previstas no Art. 299 Codigo Penal.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante

*xe
&Ill€
ryãP

ITEM ESPECIFICAÇÃO
LTNIDADE DE

MEDIDA
VALOR

MENSAL
VALOR
TOTAL

1

SERVIÇO ESPECIALÍZADA
EM FONOAUDIOLOGIA

Atendimento ao menos 02 dias
na semana, quarta-feira, das

07:00 as 1l:00 e quinta-feira,
das 17:00 as 2l:00.

LIN
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROFTSSTONATS MÉDTCOS QUE PRESTARÃO OS
sERV!çOS

Nome da Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO
E-MAIL
TELEFONE

Ao Município de Cabrália Paulista. Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias,
nossa relaçáo dos profissionais médicos que prestarão os serviços de acordo
com as especificaçÕes abaixo:

NOME
N' DA INSCRIÇAO NO

CONSELHO DE CLASSE

Declaramos também que as informaçÕes prestadas nessa proposta
são verdadeiras e que temos ciência de que, por eventuais inconsistências,
estaremos sujeitos às penas previstas no Art. 299 Codigo Penal.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante

4+

'!:
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CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78
Ruãlôaquim dos Santos Camponez, 661 Centro- Cep: 17.480-000

Fone (l 4) 3285-l 244
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Cabrália Paulista, 19 de julho de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Trata-se de solicitação para CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO ESPECTALTZADA EM FONOAUDTOLOGTA,
elaborada pela Secretária Municipal de Saúde.

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que
este Setor de Compras proceda com a cotaçáo do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

em il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal
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Cabrália Paulista, 26 de julho de 2024

DO: SETOR DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a
cotação para a contratação de (o) EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE
sERVtÇO ESPECTALTZADA EM FONOAUDTOLOGIA.

De acordo com o Relatorio de Cotação, propostas anexadas e quadro
comparativo de proposta em anexo.

lnformo que a estimativa do valor para contratação e de R$ 36.671,04.

Atenciosamente,

te Administrativo

q,
q

Fab

clgnÂr-ra --



Municipio de Cabrália Paulista
(lr- P,I : 4ó.157.{69/000 l-78

Responsírvel: Fabricio Buk\ich Batistâ

Drprrtirmenr : COMPRAS

QU.q.NTIDADE

Pesquisa realizada entÍe 1910712021 12:.14:.04 e 1910712024 l2: ltl:12

4

Obsen'ações Gerais: A presentr contÍatâção visa atender à crescente dernanda por serviços especializados na área de Fonoaudiologia. O objetivo central é

garautir a prestaçào adequada de atendimento na Unidade l)ásica de Saúde. considerando a complexidade e diversidade das necessidades de saúde da população

local. Rcssalto quc a cspecialida.tc de Fonoaudiologia descrnpcnha um papcl fundamcntal na prcvenção. diagnóstico prccocc c tratamcnto de distúrbios da

comunicação, que impactam dir. ranrente a saúde e o desenvolvinrento da comuúidade. A ampliação desta especialidade e essencial para assegurar o acessô

contínuo e eÍicaz aos cuidados ti, saúde. hlste campo nào apenas se dedica ao tratamento e diagnóstico precoce de condiçôes clínicas, mas tambênr contribui para

uma abordagem holística da sâú(re. promoveudo a irrtegração social e o riesenvolvimento educacional e emocional das crianças.

Em conformidade com a Instruçà,, Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 {Leí n" 14.133).

ll*lst6rir) {errd, }ü diâ :}i07r:{):{ l2;12:55 (ll'r líl{r.l2,l^}J.2t}6

Mótodo l!{atemático Âplicado: Vódia Arirmótica dos prcços obtidôs - Prcço calculado corl basc na rnúdia aritrnética dc todos os prcços sclccionados pclo

usuário para ilquele detenlrinad, ltem.

It'linii &t Jt, vait e;tina,ít."

Item I : CONTRATAÇÀO DE r'\{PRESA PARAA PRESTAÇ]ÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZÀDA EN,t FONOAUDIOLOCIA

PREÇOS /

PROPOSIAS

3i4

\ralor Unitário

Órgão Público

SEICRE'IARIA D '. EDUCr\CAO DO MLINICIIPIO DE 'IROÀ4tsAS

Prefeitura lVunicii.rl Celso Ramos

PM DE BENJANIi\ CONSTANT DO SUL

PREÇO

ESTTM.ADO

RS 3.199.83 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.300,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 3. I 99,81

TOTAL

RS 38.397.9ó

Preço

R$ 3.500,00

RS 2.799.s0

R$ 3.300,00

R$ 3.19S,83

R$ 38.397,9ó

ld€ntificâção

0ó0852150001 39-

1,0ú0001/2024

306591

832m-27-2024-

PRD

\âlor Global:

Data

l.,iciteçâo

04to6/2a24

28t0st2024

08/04t2024

ffi Rehtório qerado no d ia 19,07 t2o24 12:22tss (lP : 186.221 1 4.206\
ilEEffi Códrqo Vâíidâcáo: UOfQuiNlHSYJDlOtnC6cgSZapeMvcntHiTzuJbfrilnH0qHUBnPtm6wA%3dolo3d

ffi t'[pi7*r.úã,i"ú"p*cos com.br/certiÍtmdoÁuteÁticidade?token=UOfOuTNlHSYJDlOtncôcgSzapeMvGntHiTzuJbfwnH0qHUBnPtm6wA%253d%253d

Relatório de cotação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPEC IALIZAD A EM FONOAU DIOLOGIA

Média dos Prcços Obtidos: RS 3.199.Í13

Preço

Público

I

t2

l



r
Quantidade

l2 lvícscs

Detalhamento dos Itens

Descrição

Sf'.RVlÇO ESPECI \l.,tZADO EN4 I'ONOAUDIOI.ôGlA (Atcntlimcntô aó mcnos 02 dias na scmana. quarta-fcira, das 07:00 as I l:0ü c quinta-

feira. das 17:00 as . l:00),

Preço (Outros f,ntes Prrblicos) l: Mediana das Proposlâs Finâis

Obscrvrção

RS 3.500.00

lhc. I Aü 5" da IN 65 de 07, ! Julho de 202 I il.ei ú' I 4. I 3 3)

Órgão: SECRETA iÜA DA EDUCACi\O DO MUNICIPIO DB TROMBAS

ObJCtO: SOLICITA!]ÃO PARA ABERTIJRA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÀO DE

SERVIÇO\ ESPECIALIZADOS DE FONOAUDIOT,OGIA. PARAATENDER AS

DEMAN"D TS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE TROMBAS -

GO, VOLJ \DOS PARA O PUBLICOS DE ALI''\OS (]OM NECESSIDADES DE

SERE\{ Ar 'OMPANHADAS POR TAL PROFISSIONAL.

DCSET|çãO: PRESTA( ÃO DE SERVIÇOS ESPECI,AI,IZADOS DE FONOAUT}IOI,OGIA.

PARAATI':NDER AS DEMANDAS DA SECR-E,TARIA N{UNICIPAL DE

f,DUC,,\( iO DE TRO}IBAS - GO, VOI;TADOS PARA PÚBI,ICOS DE AI,UNOS

COM NE(.ESSIDADES DE SERE}I ACOMPA]\H,.TDAS POR TAL
PROFISSIONÀL (TDi\II, DISI,EXIA. ÀI.]TISMO. DÉ . PRES'I'AÇÀO I)E

SERVIÇO\ ESPECIALIZADOS DE FONOAUDIOLOGIA, PARAATENDER AS

DETVTAND \S DA SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE TROIVIBAS _

GO, VOL'I \DOS PAR{ PTJBLICOS DE ALUNOS CoI\4 NECESSIDADES DE

SEREM Ai'OMPANHADAS POR TAL PROFISSÍONAL (TDAH. DISLEXIA.

AL]TISM( ,. DEFICIT DE ATENÇÀO),A, FIIVT DE N{ILHORAR OS ANDAIV{ENTOS E

MÊLIjOR \IVENTOS DOS ÍNDICES DE APRENDIZAGÊIVI.

(]\PJ Ruão Social do Fornecedor

DRA KARLA DE ALIUEIDA CAMPOS LTDA4cr-889.2651000 l -8 I
iVENCEDOR'

Marce: Marca não infor ruda

Fâbricàntc: Fabúcmtc,ào infonrudo
Dê$riçio; Descriçâo r:, r inlbmada

Preço (Outros fi,ntes Prrblicos) 2: Mediânâ das Propostas É'inais

Int. Il .lrt 5'',la I N ti! fu (t) t 1y11ro 7" 11r, I I Ld n' 14. I 33)

Órgâo; Prcfcitura \lunicipal Cclso Ramos

ObJEtO: CONTRA I \ÇÀO DE EMPRESA ESPEC]ALIZADA EM ATENDIMENTOS DE

FONOÂI-.i )IOLO(;IAA SEREM PRESTADOS AOS ALU\OS DAREDE PIJ.BLICA

MUNICIP.,L DE ENSINO, PARAATENDERA DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIP \L DE EDUCAÇÀO DE CELSO RÂMOS/SC

Descrição: Prestâçâo tle seniços especializados em Fonoaudiologia parâ atendimento aos

âlunos dâ Rede Pública llunicipal de Ensino, na Educação infantil e Ensino

fundamentrl do Núcleo Rafaella Pizzctti Suppi I e Il e Escola lvlunicipâl de Santo

rlntônio, c0mpreendendo 0 - PrestaçãÔ de serviços especializados em Fonoaudiologia

para atendtnento aos alunos da Retle Pública N'tunicipal de Ensino. na Educação infantil

e Ensino fi ndamentâl do Núcleo Râfaella Pizzetti Suppi I e ll e Escola Municipal de

Santo Ankirio. compreendendo 0Íl horas semanais.

Daaâ:

lltodalldade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Atâ:

Homologação:

Fonle:

Quantidadc:

Unidade:

Ú-F:

M/06/2024 16:48

Disylensa

NÀO

0608s2r 5000r 39-t -00000I/2024

lil
N/A

l0i0ó12024 00:00

https:/lwww. gov.br/pncp, pt-br

7

UN

GO

Valor dg Proposta Final

R$ 3.500.00

RS 2.799.50

Dâta:

iUodâlidade:

SRP:

IdentiÍicação:

Lote/Item:

Ata:

Fontê:

Quantidade:

Unidade:

UF:

28/0512024 16:19

Dispensa

NÀO

30ó59r

lil
LinkAta

wu'w. ponaldecompraspublicas.corn.br

7

SVÇ

SC

Relâtório gerado no dia 19iO712024 12i22:55 (lP: 186.224.14.206)
Código ValidaÉo: UOíQurNlHSYJDlOtnC6caSZapêMvGntHiTZuJbl\rnH0qHUSnPtm6WA%3doÁ3d
http:/ ilw.bâncodeprecos @m.br/Certif€doAutenticidade?token=UOfOuTNlHSYJDlOtnC6cgSZapeMvGntHiTZuJbtwnH0qHUBnPtm6WA%253doÁ253d 2t4

Item t: c'oNTRAT ÇÀO Dt. EMPRHSA PÂRA A PRHSTAÇÀO DF: Sl.RVl(1() t.SPIICIALIZADA l-.M FONO^UDIOLOGIA

Preço Estimaílo: RS .l.l99,sl (un) Perccntual: - Preço f,sthnado Calculado: R§ i.199.8-l MÉdia dos Prcços Obtidos: RS .j. 199,8i



(]NPJ Ruâo Social do l'orneccdor

25.004.8751000I.92 CLINICAMULTIDISCIPLINAR DE DESENVOLVIMENTO L\FANTIL EVOLUIR
.VENCEDOR} I,.TDA

Msru: Marca não int-olnada
Fsbriconte: Fabricütc ;àô infômado
Descriçãô: Descrição n, ., infomnda

40.364.O74iOOO I.2I VIVIANE GOMEZ SERVICOS DE TERAPIA E REABILITACAO LTDA

\lârca: I\4arca nâo infor )rada

Fabricentc: Fabricante,ào inlbnnado
Descrição: Descriçào nr ,r infomada

Preço (Outros Entcs Pnblicos) 3: lllediânâ dâs Propostas Finais

lnc. I 1.1il 5' dit I N 6-í de (t:,. Julho le 20: I ( Lei n" I 4. 1 -1 3)

Órgío: PM DE Bl \JAMII{ CONSTANT D() SUL

Objeto: Prestação r:u serviços lécnicos cspecializados dc fonoaudiologia na rcalização dc

atendimenr rs, consultas, sessões. a nivel individual e coletivo. côm a populâçrãô local,

com carátr pr!"vLirtivo c curativo, atuaçãojunto às escolas municipais e nos programas

desenvoh r' los pelo município, na Unidade de Saúde dô município de Benjamin Constant

do Srü. cor,r carga horária semanal de I horas. confomte propostâ-

Descriç§o: Prestaçõo {le serviços técnicos espeeializados de fonoaudiologia nâ realização dê

atendimentos, consultas, scssões, a nível individual e coletivo, com a população

local, com cráter prêventivo e cur&tivô, atuaçío junto à6 escolas municipais e nos

programà\ - PÍcslação dc sen,iços lécnicos cspecializados dc [onoaudiologia na

realização ,le atendimenlos. consultas. sessões. a nível individual e coleiivo, com a

população ocal, com caráler prevenlivo e curatilo, atuaçãojunto às escolas municipais e

nos pnrgrariras descnvolvidôs pclo município. nâ Unidadc dc.

Valor dâ Proposta Í'inâl

4
RS 2.799.00

R§ 2.800,00

RS 3.300.{r0

Modalidade:

SRP:

Identiíicação:

Lote/ltem:

Atr:

Homologação:

l'onte:

Quantidade:

Unidade:

TIF:

Dste: 0ti/0412014 00:00

Processo de Dispensa

NÃO

83200-27-202+PRD

vt

NlÂ

08/04/2024 00:00

https:i7poÍal.tce.6.gov.br,'aplicprod/P

p=-§0500:3:::NO:::

t2

tJN

RS

CNPJ Razão Social do Iornrccdor

07. r 98"900/000 l -34 coI,íUNICAÇÃo PROFTSSIONAI- ASSOCIÀDôS S,'S

TVENCEDOR*

llarca: Marca nâo infor rrada

Fabricrnte: Fabricantc ào intbmado
Dêscrição: f)escriçio n. ' infomada

\hlor da Proposta Finai

R$ 3.30{,,00

Relatório gerado no dia 190712024 12i22.55 (lP: 186.224.14206)
Código Validaçâo: UOíCurNlHSYJDlOtnC6cgSZapeMvGntHiTZuJbfwnH0qHUBnftm6WA%3do/o3d
http:/ ruw.bancodeprecos 6m.bÍ/CêrliÍi€doAutenticidade?token=UOíQUTNIHSYJDIOtnCôcgSZapeMvGntHiTZuJbfr!nH0qHUBnPtmOWA%253d%253d 3t4



ri,. Extrâto de Íbntes utilizâdas neste rclatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

é urna loluçâo ternokigica qul atentle aos parâmctros de psquis:r dirposÍos cnl l.eir rigcnÍcr, lnstraçôes

lleeretsr e Pnrtari*r, §entlo artirn, pol reunir diversas lontes governânrenÍair, ccrnplementares e sites

é rorr.si{ler:rdo üÍrâ f{lrte r. sim. unr mrir para qac as prsquisas sejarn rc:rlizad*s de fornta *gurn. ágil e

ÀTEN(;,({} - () Barrco de

§ormatiras. Acórdiar.
de dominio anrplô, o

eficâ2.

I - Portal de Compras Publicas

wvrr'.portaldecompraspublicas,cr, m.br

2 - Portâl Nacionâl de Contrataçires Públicas

https ://x wx'.gov.br/pncp/pt-br

3 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https ://portâl.tce.rs.gov.br/aplicp''odif?p=S0500:3 : : :NO: :

Data: 19/07/2021 l2: 18:26

Acessar a fonte 4qg!

Duta: I9/07/2024 l2: I8:06
Acessar a l'onte qqui

Dots: 19/07/2021 I 2: 19:46

Acessar a fonte gqui

ffi Retatório qerado no d ia 19 tol t2oz4 12122:55 (lP: 186.224.'14.206)

ffi ifÍ','flH'##à"1?i3"5Hfr'rfJ3,*:f^i',iL",S'"::'*El1',[?ãHlli'Slü,u##;313:l",,GntHi7zuJbrwnH0qHU,n*m6wAe.253d%253d 4t4
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Dispensa De Licitaçáo

Àre" Pneremtna MuNrcrplL oe CleRÁua PauLrsra

W "'""*,'t 
""i::", :,:*ix*:,:xt'"'"'o-oo.

PAI,LIATÂ ]

m,
mERÁLrÀ

{

Avrso DE corAçÃo
A Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista toma público pâra conhêcimênto dos

interessados, a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTÇO
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA.

ESPECI
IZADA EM FONOAUDIOLOGIA

Atendimento ao menos 02 dias na semana, quafta-feira, das O7:OO as
11

Para participar da dispensa, os interessados deverão credenciar-se junto a Prefeitura
Municipal e âpresentar proposta nos moldes do termo de referência que deverá sêr solicitado por
e-mail, assim como a aprêsentação das seguintes documentações até às 16:OO do dia 2410712024,
no e-marl comoras@cabralia.so.oov.br.

r) DoCUMENTOS COMPROgatÓRtOS:
a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento

equivalente do representante legal da empresa que, por Íorça de lei, tenha validade
para Íins de identificação em todo o território nacional do representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

II) REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pêrtinêntê ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos
administrados pela Sêcretaria da Receila Federal;

c) Prova de regularidade para com a Divida Atirra da União, Íornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para conr a Fazcnda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, expedida pelo órgão competente;

ê) Prova de regularidade Íiscal paÍa com a Fazenda ttlunicipal do domicílio ou sede da
licitante, expedida pelo órgão competente;

Í) No caso de municípros que mantêm Cadastro Mobiliário e lmobiliário separados,
deverão ser apresentados os comprovantes reÍerentes a cada um dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);
h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS),
i) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;
j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídical
k) Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas

ilr) QUALTFICIçÃO rÉCUrCa:
a) Relaçáo dos proÍissionais médicos que prestarão os serviços (MODELO ANEXO);

v'b) Bem como diploma dos profissionais de Fonoaudiologia que prestarão os serviços,
dêvidamente registrado, de curso de graduação em Fonoaudiologia, Íornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; certificado
ou diploma de conclusão de especialização ou título de especialista reconhecido
pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia;

, c) Certidão de inscrição no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CRFa) ou
documento dê comprovação da inscrição no Consêlho Regional de Fonoaudiologia.

Cabrália Paulista, 19 dê julho de 2024.

Atenciosamente,

Fabricio Bukvich Batista
Agente Administrativo

rlr\n DÁR|O OF|CIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001

§rI, í)=;S Garantimcs a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
Bfiã§il - www.cab,,lia.sp.gov.brldiârro-otrcial-eletronico

)Ão UNIDADE DE MEDIDA

UN1



r
PFOPoSTA DE oRÇAMENTo,

Gâlia, 22 de Julho de 2424

9Pj5lo:^c_oITRATAÇÀ0 0E EMrREsA E 0u prssoA FísrcA nARA pREsTÂÇÂCI 0E

:3vlç9s 0r roruonuoroloctA, eARA o ruuruícpro or caanrun pAULlsrA türuro e
Dr?EToRIA MUNrcrpAL oe srúoÉ, côúàneir,róiüú osHRs sEMANATs

ar
Y,2

V;,,rdade da propostâ: 60 di§

cllxrcl rAxolxsut
,ruÂ Jíl§É fiurl(nR§e N'?s?

CeP lI.l$o (s
c6Nrp0
GÁII'/SP

rEl€FOlvÊ: (1it) 9§A?2'2577
Etí,lAll rnãrru_Íâôlon6homâ,I.{orn

Tarqarrlli

t

Fonoaudiiloga

CRFa 2 ,5552

CNPj:40.859.21 3.ffOí"98

, cr.lxlcr IÀNG^NGLLI
HUÀ JOSÉ sUn€RnÉZ \.rr0?cÊp 17 !50 OO

ç§NTR§
OÁLtÀ,rsp

'"§l',L"§:,§*ffi"§J"*

UNIDADE PREÇ0iH0RA SEMANAS

POR MÊS

PREÇO

POR MÊS
AIENDIMENTO DE
FONOAUDIOLOGIA

R$ 91,00 4 SEMANAS/

MÊS

RS

2,912.m

w
1

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar



ffi %/
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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ : 46.137.46910001-78

QUADRO Oe COreçOeS

coreçÃo lo,

o22BBt24 lzetottzozt solrcrraçÃo DE sERVtços DE TERcErRos - FoNoAUDroLocA
ABERTURA leucennmrerur CENTRO DE CUSTO RESPONSAVEL

26t07 t2o24 lzstot tzozt FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ADRIANO GIROLDO

PRODUTO

trEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

I 027.004.0t10 §'

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

8573

2386

EMANUELLE FANTON TANGANELLI

Np cApAcrrAÇÃo E soLUÇoEs rEcNolocrcAS LTDA

2.912,00

3.í 99,83

34.944,00

38.397,96

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

EMANUELLE FANTON TANGANELLI8573 2.912,00 34.944,00

3.055,92 36.671 ,04oREÇo ueoto oo íreut

neuçÂo DE pRopoNENTES eARTTcteANTES

cóorco PROPONENTES VALOR

2386 Np cApAcrrAÇÃo E soLUÇoEs rEcNolocrcAs LTDA 07 797.967/0001-95 38.397,96

8573 EMANUELLE FANTON TANGANELLI 40.859.21 3i0001-98 34.944,00

RELAÇÁO DOS PROPONENTES VENCEDORES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

8573 EMANUELLE FANTON TANGANELLI 34.944,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES -----t-aa.s++,oo

Aprovado por: Digitador (a)

FABRICIO BUKVICH BATISTA

DÉscRrÇÃo

MES 12



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66í

CNPJ : 46.137.4691000í-78

Resultado da Cotação

Item Descrição

1 svc- PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

Und. Qtd. Valor Médio Valor Medio

MES 12 2.912,00 34.944,00

TOTAL 12 2.912,OO 34.944,00

ry



PRrmruna Muucrpm or CenRÁlla Pauusrl
CNPJ: 46.1 37.469/0OOl -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez.66l Centro- Cep: I 7.480-000
Fone (l 4) 3285-1244

e-mãil:gãb_ineteEç.?,-b.fô-li?.§.I),Sg,v.§l

Cabrália Paulista, 26 de julho de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotação constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Levando em consideração o valor cotado de R$ 36.671,04 conforme
demonstrado através do Relatório de Cotação, propostas enviadas e Quadro
de Cotação anexo a este processo.

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

h
&



PRrrnrunn MuNtcpal nr CnsR/quR Plut-sra
CNPJ:,t6. I t7..í69/OOOI -Za

RueJÕâquim do§ Santos Càmpõnez, 661 Cen$o - cep; 17.480-000
Fon€ (l41 3285-l?44

*.mail: gâbinet€@tâbrãlia.sp. gov,br

t r
Cabrália Paulista, 26 de julho de 2024

DA: CONTABILIDADE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do artigo 72

da Lei t4.t33l2o2l, que existem recursos orçamentários previstos conforme Declaração de

Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Atenciosamente,

MARIA RODRIGUES

Contadora - CRC ne. lSP- 2451221O-O



CÂBRALIAPRrrrtruRn MuNrcrpal or CnSRAUR PauLrsra
CNPJ: 46. I 37./t69/OOOI -78

RueJoequim dos lafitos Càmponez, 661 C€ntrÕ - Cep: 17.480-000
lonê t t4) 3285- I 144

e rnall : gabinete@cabralia.sF,sov.br

&

'--*

DECLARACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTABIA

Em observância ao encaminhamento do Sr". Prefeito, declaro o que segue

ENTÁRIA

r!- PROCESSO

Processo Ne 72012024
Data de Expedição: 26107lZO24

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente
reservada neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Cabrália paulista, 26 de julho de2024

MARIA RODRIGUES

Contadora - CRC ne. lSP- 2451221O-O

ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA, será incluída e suportada pela seguinte dotação

02 PODER EXECUTIVO

02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

10 301 Atenção Básica

10 301 0004 Saúde Geral

10 3O1OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE

169 3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

DE SERV|çOSDE EMPRESA PARA PRA despesa para DISPENSA: CONTRA

I
t-

I



MUNIC!PIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

46.137.469i0001-78 Exercício: 2024

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

srr uAÇÃo AT É 26t 07 t 2024 Página 'l

Entid. CLoc Func/Prog Catgo EspeciÍicação

Ficha F.R. C.A. Descrição C.A.

Dotac lnicial

Empenhado
Saldo Reserva

Alter (+1 Alter C) Dotação

Saldo

Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTARIAS
1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúdê
10 301 Alençáo Básic€
10 301 0m4 Saude Geral
1O 30í O0o4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE

í69 3.3.90.39.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURíD1CP249.2O7,86
o.o1.oo 3'to.ooo SAÚDE-GERAL 309.157,88

2.010,85

80.000.00 0,00 329.207,86
20.049,98

I 8.039,1 3

TOTAL ORÇAIV!ENTARIO ?49.?07.86

309.157,88

2.010,85

80.000,00 0,00 329.207,86

20.049,98
'18.039,13

TOTAL GERAL
249.207,86

309.1 57,88

2.010,85

80.000,00 0,00 3D.207.A6

20.049,98
'18.039.13
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Cabrália Paulista, 26 de junho de 2024

Levando em consideração as manifestaçÕes constantes no processo,
encaminho a Comissão de Licitação para que proceda com a abertura do
processo licitatorio.

Atenciosamente,

mil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

q0-
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Cabrália Paulista, 29 de junho de 2024
DA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo
Prefeito Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as
medidas tomadas:

Apos análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estão presentes os requisitos para que a contratação ocorra na modalidade
dispensa de licitação, com fundamento no atl. 75, inciso ll da Lei Federal
14.13312021, que tramitará sob o n"5512024.

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise
dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Alem disso, elaboramos a minuta de contrato.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados.

Atenciosamente,

S

Agente de Contratação

1 fr

r')

t

LiriaM#a##Gomes
Membro Comissão de Licitações

,"rffi*,n,

Membro Comissão de Licitações

Maria
Membro Comissão de Licitações

Vania Prates

Membro Comissão de Licitações

Membro de Licitações
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFTCATIVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: EMANUELLE FANTON TANGANELLI
CNPJ : 40.859.21 3/0001 -98

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi
escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda
a documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista; ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da
pesquisa de preços, o que caracletiza a proposta mais vantajosa à
Administração Pública local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na
média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulista - SP, 29 de julho de 2024

Agente de Contratação

Liria elTelra Gomes Maria
Membro Comissão de Licitações Membro Comissão de Licitações

Vania Prates

Membro Comissão de Licitações Membro Comissão de Licitações

tr

à
Membro Com de Licitações
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MINUTA DE CONTRATO N'8212024
PROCESSO LICITATORIO N" : 120/2024
MODALIDADE: DTSPEVSÁ N" 55/2024
0oNTRATO N" 8A2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁLIA E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CABRÁLIA PAULISTA,
pessoa jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de
Cabrália Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.46910001-78, representada neste
ato pelo Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob
n.o 054.289 238-30, residente e domiciliado no tt/unicípio de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:
XXXXX-XXX, XXXXXX, XXXXXXX, representada neste ato por
XXXXXXXXXXX portador do CPF No XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-
X, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei
14.13312021, artigo 75, lnciso ll e alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato,
mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOG IA.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviço
especializada em fonoaudiologia, objeto da Dispensa no 5512024, a

importância de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as
despesas com obrigaçÕes sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui náo
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

2.2. O pagamento será efetuado apos empenho e faturamento da nota
fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo
com a Lei n' 14j3312021.

§
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2.4. Apos realizar e aprovar a serviço no cronograma de execução, o
fiscal do contrato, encaminhará a autorização de pagamento para
o Orgão Concessor do Repasse Financeiro (Governo Estadual/
Governo Federal).

2.5. Apos o Órgão Concessor aprovar o serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em
até 30 dias úteis) o pagamento da medição/serviço/entrega dos
produtos aprovada.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotaçáo consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1O 301 OOO42015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
FICHA 169

CLATISTTLA QUARTA
DAS OBR//GAçOES

4. A contratada deverá prestar o serviço especializada em fonoaudiologia,
sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo suas obrigaçÕes
fiscais perante os órgãos Federais, Estaduais e Municipais, e os
serviços propostos na Dispensa de Licitação N" 5512024.

CLAUSULA QUINTA
DA RESCISÃO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo
motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique
qualquer das hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALTDADES E SA^,çÕES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alteraçÕes, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

í),I
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| - Advertência por escrito;
ll - N/ulta, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitaçÕes e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não
superior a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.133t2021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso !ll.

6.1. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SÉTIMA
MUDANçAS CO^'TRATUAIS

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do
contrato, as mesmas condiçÕes de habilitação e qualificação na
abertura da licitação.

CLAUSULA OITAVA
DA VTNCULAçÃO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçÕes da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposições do direito privado.

CLAUSULA NONA
DO ACOMPANHAMENTO E DA F\SCAL\ZAçÃO GESTOR DO
CONTRATO

9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsÕes e
determinaçÕes da Lei 14.13312021;

CLAUSULA DECIMA
DO FORO

I
i

I
1,
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10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2024

PREFEITURA MUNICíPNI OC CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ no XX.XXX.XXXD«XX-XX

tr
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNcrA E DE NorFrcAÇÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CO NTRATA DA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N' 82t2024
OBJETO: coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂo DE SERVIÇo
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos
e decisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2024

PREFEITURA MUNICíPNI OE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CÀBRALIÂ
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCtA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
BEDAçÃO DADA qELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N' 82t2024
OBJETO: CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇo
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA

Pelo presente TERIIíO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das
manifestaçoes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Codigo de Processo Civil;
as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no0112020,
conforme "Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista, xx de março de 2024

+
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
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Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura.

RESPONSÁVEIS OUE ASSINAR M O AJUSTE:
@:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

PeJa§strtrcla.de:
Nome : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome : xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Ca rgo : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura.

GESTOR DE CONTRATOS:
Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(.) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(rs) deve identificar as
pessoas fÍsicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por açÕes de
acompanhamento, monitoramento e avaliaçáo; de responsáveis por processos licitatórios; de
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipotese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notifrcação especÍfica. (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).
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ANEXO LC.O2 . DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DTSPOSIçÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
GNPJ N" 46.137 .469t0001-78
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ No xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 82t2024
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos
quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçoes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de 2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

'l
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Cabrália Paulista, 29 de julho de 2024
DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: PROCURADOR JURIDICO

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da
empresa CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE
sERVtÇO ESPECTALTZADA EM FONOAUDTOLOGTA.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso
ll, da Lei 14.13312021, da empresa EMANUELLE FANTON TANGANELLI,
CNPJ: 40.859.213/0001-98, para prestação de serviço de SERVIÇO
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA, pelo valor global de R$ 34.944,00
(trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro mil).

Na certeza de ser atendid antecipo agradecimentos

o I Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

{-.#
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PARECER JURÍDICO

Assuntol Dispensa de Licitação No 5512024

PROCESSO No t2012024

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçO
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, Inciso II, DA LEI No 14.13312O2L

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE FEITO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD); Soticitação de
Materiais/Serviços; Termo de Referência Dispensa de Licitação, unidade
solicitante: Secretaria Municipal de Saúde; Anexo I - Apresentação da Proposta;
Anexo II - Relação dos Profissionais Médicos que prestarão os Serviços; Do
Gabinete do Prefeito para o Setor de Compras; do Setro de Compras ao
Gabinete, informando da realização da contratação de empresa para prestação
de serviço especializada em Fonoaudiologia; Relatório de cotação: Contratação
de Empresa para a Prestação de serviço especializada em Fonoaudiologia;
Publicação no Diário Oficial do Município; proposta de orçamento fono;
documentos e certidões expedidas pela Empresa de Emanuelle Fanton
Tanganelli; Quadro de cotações, no valor total de R$ 34.944,00 (trinta e quatro
mil, novecentos e quarenta e quatro reais); DO GABINETE DO PREFEITO

Comissão de Licitação; Da Contabilidade para o Gabinete do Prefeito, declaração
de dotação orçamentária, listagem das fichas da despesa; Do Gabinete do
Prefeito para a comissão de licitação para que proceda a abertura do processo
licitatório; Razão da Escolha do Fornecedor e Justificativa do Preço; Da Comissão
de licitação ao Gabinete do Prefeito visa a economia processual, comparativos de
propostas; Minuta de Contrato no 82/2024; Contrato ou Atos lurídicos Análogos
termo de Ciência e de Notificação; Anexo LC 01 - Termo de Ciência e de

Notificação (contratos); Anexo LC -02 Declaração de Documentos à Disposição
do TCE-SP.

O artigo 72 da lei licitatória, estabelece os requisitos que necessitam
ser cumpridos afim de garantir a lisura e integridade do procedimento:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

pRrvencno
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Em relação ao preço estimado, foi seguído o artigo 23 da lei
licitatória:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Em relação à modalidade escolhida, o artigo 75, II atesta que é
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$
54.02O,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos) com
base no Decreto federal no L0.922/2OZl.

Foi cumprido a exigência do artigo 75, em seus parágrafos:

dos
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§ 10. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos

incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 20. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 30. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 40. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

O Decreto no 11.3I7, de 29 de dezembro de 2022, alterou os valores
estabelecidos na nova lei de licitação:

ATUALTZAÇÃO OOS VALORES ESTABELECTDOS NA LEt N" 14.133, DE 1o DE ABRTL DE 2021

@ffie
sgslw-@ffiw

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6o, caput, inciso XXll
R$ 228.833.309,04 (duzentos e vinte e oito milhôes oitocentos e

trinta e três mil trezentos e nove reais e quatro centavos)

Art. 37, § 20
R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e

quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

Art. 70, caput. inciso lll
R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e

quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

Art. 75, caput, inciso I

R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis
reais e sessenta e cinco centavos)

Art. 75, caput. inciso ll
R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e

três centavos)

Art. 75. caput, inciso lV, alÍnea
.,c,,

R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

Art. 75, § 70
R$ 9.153,34 (nove milcento e cinquenta e três reis e trinta e

quatro centavos)

Art. 95, § 2"
R$ 11.44í,66 (onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e

sessenta e seis centavos)

pBturN&n0
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Nesta esteira, Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o

valor teto, para formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja,

analisando do ponto de vista estritamente jurídico e considerando a necessidade

de adquirir o produto, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste

momento vedação para seu uso.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado atende as

regras do art. 72 da lei 14. t331202t, pois, apresenta a documentação mínima

necessário para a formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e

que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (Art. 37 Cf l88).

Diante do exposto, esse Parecer é favorável à CONTRATAÇAO DA

EMPRESA POR DISPENSA A LICITAÇÃO, nos termos da Lei no 14. L33|2O2L, bem

como sejam observados todas as determinações que a lei determina, inclusive os

atos posteriores ao presente Parecer.

Cabrália Paulista,29 de2024

JORGE D o GUS FIGUEIREDO

R JURÍDICO

- 137.045
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AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e
ordenador de despesas, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidos
pela lei:

Considerando a necessidade da contratação de empresa
especializada em SERVIÇO ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA.

Considerando a escolha da empresa CL|NICA TANGANELLI, inscrita
no CNPJ no 40.859.2136/0001-98, pelo valor global de R$ 34.994,00 (TRINTA
E QUATRO MtL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários destinados através de emenda impositiva do poder legislativo
para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal no

14.133t2021.

Autorizo a contratação da empresa EMANUELLE FANTON
TANGANELLI, inscrita no CNPJ no 40.859.2136/0001-98, pelo valor global de
R$ 34.994,00 (TRINTA E QUATRO MtL, NOVECENTOS E NOVENTA E

QUATRO).

Determino que o Setor de LicitaçÕes lavre o competente instrumento
de formalização da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e
realize as publicações exigidas no arl.72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o aÍ1. 176, parágrafo único, inciso lda Lei Federal 14.13312021.

q---

rtiz de Camargo
Prefeito Municipal

Cabrália Paulista -SP, 29 de julho de 2024.
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GoNTRATO N' 8212024

PROCESSO LICITATORIO IV': 120/2024
MODALIDADE: DISPEIúSÁ 

^r" 
55/2024

CONTRATO N" EA2O24

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFETTURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁLIA E A EMANUELLE FANTON
TANGANELLI.

A PREFEITURA DO MUNICíp|O Oe CABRÁL|A PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n"46.'137.469/0001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPFiMF sob n.o

054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa EMANUELLE FANTON TANGANELLI, inscrita no CNPJ no

40.859.2't310001-98, localizada na slT sÃo JUDAS TADEUS, SN, KN/ 1, CEP:
17.455-000, POCO DE PEDRA ll, representada neste ato por EMANUELLE
FANTON TANGANELLI portador do CPF No 325.607.478-20 e RG No

65.925.250-8, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei
14.13312021, artigo 75, lnciso ll e alterações, resolvem celebrar este contrato,
mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviço
especializada em fonoaudiologia, objeto da Dispensa n" 5512024, a
importância de R$ 34.944,00 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa
e quatro reais).

2.1 Na importância acima referida estão computadas todas as despesas
com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, assim
como qualquer outra despesa acessória aqui não especificada e que,
se fizer necessária ao cumprimento das obrigações decorrentes deste
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento
adicional no decorrer do contrato.

2.2O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até 30 (trinta) dias uteis.

í
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2.3O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei
n" 14.13312021.

2.4Após realizar e aprovar a serviço no cronograma de execução, o fiscal
do contrato, encaminhará a aulorização de pagamento para o Orgão
Concessor do Repasse Financeiro (Govemo Estadual/ Governo
Federal).

2.5Após o Orgão Concessor aprovar o serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30
dias úteis) o pagamento da medição/serviço/entrega dos produtos
aprovada.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

1. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1O 301 OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FICHA 169

CLAUSULA QUARTA
DAS OBRTGAçÕES

Z A contratada deverá prestar o serviço especializada em fonoaudiologia,
sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo suas obrigações
fiscais perante os órgãos Federais, Estaduais e Municipais, e os serviços
propostos na Dispensa de Licitação N" 55/2024.

CLAUSULA QUINTA
DÁ RESC'SÃO

3 O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
i ndepend entemente de i nterpelação jud icial ou extraj ud icial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se veriÍique qualquer das
hipóteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEJ,I,A
DAS PENÁ LIDADES E SAíVçOES

4 Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312O21 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a

r
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CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

I - Advertência por escrito;
Il - Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll- suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.13312021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.
. Será aplicada multa de 1O% (dez por cento) ao mês, calculado

sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SÉTIMA
MUDANçAS CO^,rRÁTUAIS

5. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do
contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação na
abertura da licitação.

CLAUSULA OITAVA
DA VINCULAçÃO LEGAL

ô A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçôes da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposições do direito privado.

CLAUSULA NONA
DO ACOMPANHAMENTO E DA F\SCALLAçÃO - GESTOR DO CONTRATO

7. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos Íará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinações da Lei 14.13312O21:

br
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cLAatsULA OÉCnUA
DO FORO

& Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, 29 de julho de 2024

PREFE ICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

EMANU TANGANELLI
CNPJ .859.213/0001-98

ryI
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANALOGOS TERMO DE
clÊNclA E DE NOTTFICAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: EMANUELLE FANTON TANGANELLI
GoNTRATO N' 82t2024
OBJETO: corurnnrnçÃo DE EMnRESA eARA A RnesrnçÃo DE sERVrÇo
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália P ,29 de julho de 2024.

PREFEITURA ICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
OdemilOrtiz de Camargo

Prefeito

2r

E TANGANELLI
CNP .859.213/0001-98
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c)

ANEXO LC-0í - TERMO DE ctÊNClA E DE NOTTFTCAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçAO DADA PELA RESOLUçÃO rvo 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: EMANUELLE FANTON TANGANELLI
CoNTRATO N" 8212024
OBJETO: cournRrRçÃo DE EMeRESA eARA A enesrnçÃo DE sERVrÇo
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGlA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

g Estamos GIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020,
conforme "Declaração(ôes) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

10. Damo+os por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseq uente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas Iegais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista, 29 de julho de 2024
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RuroRroloe uÁxrrvrl oo óRoÃolennoaoe:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 0U.289.238-30

RESPONSAVETS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATTFTCAçÃO
DA DISPENSA/INEYIG|B|LIDADE DE L|C|TAÇÃO:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: PreÍeito Municipal
CPF: 0il.289.238-30
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Contratante:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 1il.289.238-30
Assinatura:

Pela Contratada:
Nome: EMANUELLE FANTON TANGANELLI
Cargo: proprietária
CPF NO 32 78-20
Assinatura:

Nome: Adriano Giroldo
Cargo: Secretário de
CPF: 169.051 .528-70
Assinatura:

Nome: Fabricio
Cargo: Gestor de
CPF:484
Assinatura:

(-)-OTermod e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas
ordenador da

para a prática do ato jurídico, na condição de

acompanhamento,
responsáveis por

partes contratantes; de responsáveis por açóes de
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos
legais ou ad interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipótese de prestaçôes de contas, mso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já anolados como subscritores do Termo de Ciência e NotiÍicação, será ele
objeto de notiÍicação específica. (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).

Ciência e
tenham

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar
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ANExo Lcaz - DEcLARAçÃo DE DocuMENTos À orsposrçÃo Do
TCE-SP

GONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N" 46.1 37.469/0001 -78
CONTRATADA: EMANUELLE FANTON TANGANELLI
CNPJ N" 40.859.21 3/0001 -98
CoNTRATO N' 82t2024
DATA DA ASSINATURA: 12 MESES
VIGÊNCA: 12 MESES
oBJETO: corurRRrRçÃo DE EMPRESA PARA A eReSrRçÃO DE SERVTÇO
ESPECIALIZADA EM FONOAUDIOLOGIA
VALOR: R$ 34.944,00 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçóes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo mm o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 29 de julho de 2O24.

RESPONSÁVTT:
Nome: Odemil Ortiz de Camaroo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

ry
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PROCESSO Ne 120/2024
DISPENSA N9 55/2024

Odemil Ortiz de Camargo, PreÍeito Ívlunicipal, no uso suas atribuições
que lhe são conÍeridos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art.,72
da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo ne 12O/2O24, Dispensa n" 55/2024, em especial, o
Termo de ReÍerência e o Parecer Jurídico, autorizo a contratação da empresa
EMANUELLE FANTON TANGANELLI, inscrita no CNPJ na 40.859.213/0001-
98, pelo valor global de R$ 34.944,OO (trinta e quatro mil, novecentos e
noventa e quatro reais) com Íundamento no art. 75, inciso ll da Lei Federal ne
14.133/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1 2O/2O24
DISPENSA DE L|CITAçÃO ttn 55/2024
CoNTRATO Ne 82/2024

FUNDAÍ\TENTO DA CONTRATAçÃO:ertigo 75, tnciso il da Lei 14.igg/2121
CONTRATANTE: PREFEITURA N/IUNICIPAL DE GABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: EMANUELLE FANTON TANGANELLI
OBJETO: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇo
ESPECIALIZADA EÀ/l FONOAUDIOLOGIA.
VALOR: R$ 34.944,00.
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA ASSINATUR A: 29/07 /2024
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